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Resumo  
A enfermagem forense surgiu nos Estados Unidos em meados da década de 1970, e 
por volta dos anos 1980 a implantação de exame médico forense, no Brasil seu 
surgimento ocorreu em 2009, e foi reconhecida como uma especialização em 2011, 
através da resolução 389, revogada para a nova resolução 556 de 2017. Sua atuação 
é ampla que envolve desde a prevenção à o âmbito civil e criminal. 
 
Palavras-chave: Enfermagem forense. Violência. Atuação 
 
Abstract  
Forensic nursing emerged in the United States in the mid-1970s, and around the 
1980s, the implementation of forensic medical exams began. In Brazil, it emerged in 
2009 and was recognized as a specialization in 2011 through Resolution 389, which 
was later revoked and replaced by the new Resolution 556 of 2017. Its scope is broad, 
ranging from prevention to civil and criminal matters 
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1. Introdução 

   A enfermagem forense teve o surgimento durante 1970, nos Estados Unidos 
da América. Essa iniciativa partiu através de ativistas dos direitos femininos no qual 
buscavam oferecer assistência integral às vítimas de estupro. Nas quais exigiram que 
a investigação forense estivesse incluída no tratamento médico, fazendo com que 
fosse realizado exames físicos e coleta de evidências durante o atendimento à  
padecedor de violência sexual (RIBEIRO et al., 2021). 

   Por volta de 1980 o programa de Exame Médico Forense de Agressão 
Sexual, foi implantado por meio do Governo dos Estados Unidos. Através dessa 
implantação manifestou-se a realização de uma nova especialização, conhecida como 
enfermagem aplicada às áreas do direito e da perícia em saúde (PINHEIRO; YARID, 
2022). 

   Entretanto no Brasil a enfermagem forense surgiu a priori em meados de 
2009, e foi reconhecida como especialização em 2011, por entre a Resolução 389, 18 
de outubro de 2011, onde foi revogada pela nova Resolução COFEN nº 556/2017.  Às 
ordens a respeito da regulamentação do enfermeiro forense, sobre sua atividade 
mediante ao contexto. Suas condutas deverão incluir a prevenção, identificação e 
cuidados, onde poderá contribuir com a prática de cuidados e educação em saúde, e 
políticas públicas. (COFEN, 2017). 

   Para que se torne um enfermeiro forense no Brasil, o indivíduo graduado em 
enfermagem, deverá buscar uma pós-graduação avaliada pelo Ministério da 
Educação (MEC), no qual ele irá estudar durante a especialização assuntos focados 
na vivência no âmbito da forense (ABEFORENSE, 2023). 

   Com o apoio da diretoria e do plenário do Conselho Federal de Enfermagem 
-  COFEN a comissão forense, através de seus membros, não tem medido esforços 
para divulgar as competências do profissional especialista, compreende  que é um 
importante instrumento de auxílio às vítimas de violência em colaboração com os 
órgãos públicos e judiciário, os quais são responsáveis por formar a cadeia de 
custódia no país”, (COUTINHO, ABEFORENSE,2023). 
   A atuação do enfermeiro forense é vasta, visto que tornou-se uma especialidade 
entrelaçada ao judiciário. Sua atuação pode ser dividida em diversas aéreas, como as 
listadas abaixo: 

Enfermagem Forense em Direitos Humanos, Bioética, Filosofia e 
Legislação; 
Enfermagem Forense na Saúde do Homem; 
Enfermagem Forense na Saúde da Mulher; 
Enfermagem Forense na Saúde do Idoso; 
Enfermagem Forense na Infância e Adolescência; 
Sistematização da Assistência da Enfermagem Forense e Teoria do 
Cuidado; 
Enfermagem Forense em Atendimento Pré-hospitalar, Urgência e 
Emergência; 
Enfermagem Forense na Saúde Coletiva; 
Enfermagem Forense em Psiquiatria, Psicologia e Saúde Mental; 

Enfermagem Forense no IML, Perícias e Sistema Prisional; 

Enfermagem Forense no Pós-morte. 
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2. Objetivo 
Essa pesquisa tem por objetivo geral identificar o surgimento mundial da 

enfermagem forense e sua implantação no Brasil. Dentre os objetivos específicos, 
estão: qual o motivo que levou a criação dessa nova especialidade, quais as suas 
áreas de atuação, qual o foco da enfermagem forense no âmbito civil e criminal, 
atendimento hospitalar e atenção básica. 

 
3. Metodologia 

O presente estudo concerne de revisão bibliográfica, de acordo com o 
mecanismo do Instituto Joanna Briggs (JBI),  os critérios de inclusão foram por 
intermédios de artigos publicados entre os anos de 2019 e 2023, em português e 
inglês. Onde as buscas foram realizadas nos seguintes portais: Biblioteca virtual da 
saúde (BVS), Scientific Electronic Library Online (SciELO), Latin American and 
Caribbean Literature in Health Sciences (LILACS), Conselho Federal de Enfermagem 
(Cofen) e Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz). Mediante os últimos cinco anos de 
trabalhos publicados, foi possível avaliar resultados obtidos durante as pesquisas 
avaliadas. Para o presente estudo foram desenvolvidos os critérios de: identificação 
do tema a ser abordado, base de dados relevantes, artigos atuais, e resultados 
esperados.  

A pesquisa bibliográfica pode ser definida como aquela que “[...] possibilita um 
amplo alcance de informações, além de permitir a utilização de dados dispersos em 
inúmeras publicações, auxiliando também na construção, ou na melhor definição do 
quadro conceitual que envolve o objeto de estudo proposto (GIL, 1994). 

 A coleta de dados na qual o artigo foi baseado usou palavras-chave: 
enfermagem forense, assistência forense na enfermagem, história da enfermagem 
forense, enfermagem forense no Brasil, enfermagem no sistema prisional e 
enfermagem forense no atendimento hospitalar,  enfermagem forense na urgência e 
emergência, enfermagem forense violência à pessoa idosa, cuidados do EF a atenção 
à adulto, EF de atendimento à vítimas. 

  Posteriormente realizamos uma leitura dos artigos selecionados, onde 46 
artigos foram analisados, entretanto apenas 18 artigos utilizados na qual supria as 
necessidades da pesquisa, que foi a atuação do enfermeiro forense no Brasil. 

 
4. Resultados 

   Ao examinar e observar os resultados foi possível trabalhar em cima de 
quatro temáticas, que são elas:  Enfermagem Forense no IML, Perícias e Sistema 
Prisional; Enfermagem Forense em Atendimento Pré-hospitalar, Urgência e 
Emergência, Enfermagem Forense na Saúde do Idoso e Enfermagem Forense na 
Saúda da Mulher. 

 
Enfermagem Forense no IML, Perícias e Sistema Prisional. 
           O enfermeiro forense tem por sua competência além do apoio legal as vítimas 
de violência, incluir o plano de ação de cuidado para com o indivíduo, vítima de 
violências.  
           Assim como também está apito mediante ao artigo 156 Lei nº 13.105 de 16 de 
março de 2015 onde alega que o Juiz será assistido por perito quando a prova do fato 
depender de conhecimento técnico ou científico. 
            § 1º Os peritos serão nomeados entre os profissionais legalmente habilitados 
e os órgãos técnicos ou científicos devidamente inscritos em cadastro mantido pelo 
tribunal ao qual o juiz está vinculado. 
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           § 2º Para formação do cadastro, os tribunais devem realizar consulta pública, 
por meio de divulgação na rede mundial de computadores ou em jornais de grande 
circulação, além de consulta direta a universidades, a conselhos de classe, ao 
Ministério Público, à Defensoria Pública e à Ordem dos Advogados do Brasil, para a 
indicação de profissionais ou de órgãos técnicos interessados. 
            § 3º Os tribunais realizarão avaliações e reavaliações periódicas para 
manutenção do cadastro, considerando a formação profissional, a atualização do 
conhecimento e a experiência dos peritos interessados 
            Para que o enfermeiro forense atue em cargos é necessário passar por uma 
prova para torna-se um perito oficial. O enfermeiro forense adquire na sua formação 
técnicas e conhecimentos específicos para prestar assistência em situações de 
violência e, portanto, é considerado perito com expertises nessa área (ESTEVES et 
al., 2021). 
            A atuação do enfermeiro na área de perícia abrange duas possibilidades: a 
esfera civil e criminal. Na área de perícia civil, esse profissional pode atuar na auditoria 
de contas médicas, administração nos serviços de saúde, bem como nas situações 
que envolvam a investigação de imperícia, imprudência, negligência na assistência de 
enfermagem, como por exemplo nos casos dos eventos adversos, que porventura 
venham a acontecer durante a assistência prestada aos pacientes (ESTEVES et al., 
2021). 
           Torna-se   imprescindível   a   realização   da   identificação   adequada,  com   
preservação   dos vestígios de maneira apropriada, tanto os biológicos como os não 
biológicos, encontrados no corpo da vítima ou do agressor ou mesmo no lugar onde 
ocorreu a violência, pois no futuro esses  vestígios  poderão  ser  utilizados  como  
prova  pericial  de  relevância  Médico-Legal  em Tribunal (MEDEIROS et al.,2024). 
 
Enfermagem Forense em Atendimento Pré-hospitalar, Urgência e Emergência. 
             No âmbito hospitalar, o enfermeiro forense é capacitado para avaliar as 
vítimas que chegam à unidade de saúde, observando o comportamento tanto da 
vítima quanto o do seu agressor, caso essa seja a circunstância. 
             A preservação de vestígios forenses é fundamental para resolução do caso e 
os profissionais de enfermagem são relevantes atores nesse processo, pois, dentro 
dos serviços de saúde de emergência, são os primeiros a receberem as vítimas 
envolvidas em situações de crime (SILVA et al., 2022). 
             A colaboração dos profissionais de enfermagem na investigação forense pode 
prevenir a perda ou destruição desnecessária de provas, entretanto, a lacuna de 
conhecimentos desses profissionais que atuam no serviço de emergência sobre a 
preservação adequada de vestígios, pode comprometer o trabalho da equipe pericial 
(SILVA et.al.,2022). 
             No contexto de violência, da atuação do enfermeiro surgem aspectos das 
ciências forenses, em que tem como destaque  a  função  de recolher  ou  preservar  
os vestígios   presente   na   vítima/agressor   ou   no   local   para investigação  sobre  
o  fato,  desde  os  cuidados  com  a  saúde até as questões jurídico-legais (LACERDA 
et al.,2022). 
             Em caso criminal envolvendo um paciente, os registros do pronto-socorro 
podem ser usados como uma importante fonte de informação. Por causa disso, é 
crucial ter registros precisos posteriormente em um caso para ajudar a relembrar a 
situação. Esses registros contêm as lesões dos pacientes, as razões pelas quais eles 
foram ao pronto-socorro e quaisquer queixas que eles tiveram (SILVA, 2021). 
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           É imprescindível haver postura profissional adequada no atendimento de 
quaisquer tipos de violência, assim como conhecimento sobre os serviços disponíveis 
e ações para o desfecho de investigação criminal (CITOLIN et al., 2024). 
 Programas de atendimento a vítimas de agressão sexual realizados por enfermeiros 
forenses – habilitados ou treinados – oferecem alta qualidade e atendem às 
necessidades de saúde mental e física dos pacientes, abrangendo coleta de 
evidências, profilaxia de gravidez e infecções sexualmente transmissíveis, que 
garantem o tratamento adequado, além de promover a prevenção de problemas 
futuros (RIBEIRO et al., 2021). 
           Após o acolhimento da vítima, a notificação compulsória é preenchida e 
encaminhada pelo hospital para o Programa de Prevenção e Atendimento às Vítimas 
de Violência (PAV), (CITOLIN et al., 2024). 
  
Enfermagem Forense na Saúde do Idoso.  
           Segundo a Lei No 10.741, DE 1º de outubro de 2003.   Art. 4o Nenhum idoso 
será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou 
opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na 
forma da lei. § 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do 
idoso. § 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras 
decorrentes dos princípios por ela adotados. 
           Mais de 60% dos casos de violência contra idosos ocorrem nos lares. Este 
contexto não se refere só ao Brasil, e sim internacionalmente, segundo dados 
apresentados pela pesquisadora emérita da Fiocruz, Cecília Minayo, durante palestra 
realizada em Brasília no dia 13 de junho, intitulada Violências contra a pessoa idosa 
e estratégias para reduzi-las (FIOCRUZ, 2019). 
           Sinais sugestivos de violência física demandará do profissional da saúde maior 
aprofundamento ao observar características de violência física, principalmente na 
busca de compreender os aspectos que envolveram a situação violenta, seja com uso 
de arma de fogo, arma branca ou unicamente a força física do perpetrador. Ademais, 
o profissional precisará investigar possíveis outras lesões que se encontrem 
imperceptíveis a olho nu, além do aspecto geral da pessoa idosa, como em casos de 
desnutrição e higiene física prejudicada18 ( RODRIGUES et al., 2024). 
           O abuso sexual é conceituado como “atos ou jogos sexuais de caráter homo 
ou heterorrelacional que utilizam pessoas idosas visando obter excitação, relação 
sexual ou práticas eróticas por meio de aliciamento, violência física ou ameaças. 
Caracteriza-se por toques indesejados sobre a roupa ou abaixo dela, assédio sexual, 
exposição de partes do corpo do idoso), penetração digital, atividade sexual 
indesejada, beijo indesejado, e diálogo indesejado sobre atos/atividade sexual 
(RODRIGUES et al., 2023). 
             No que tange o encaminhamento dos casos de violência contra pessoa idosa 
(VCP), os enfermeiros encaminham para os diferentes profissionais que componham 
a equipe multidisciplinar e, quando necessário, direcionam a hospitais e instâncias 
competentes.(SANTOS et. al., 2021). 
             A LEI Nº 12.461, DE 26 DE JULHO DE 2011. Altera a Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003, para estabelecer a notificação compulsória dos atos de violência 
praticados contra o idoso atendido em serviço de saúde.  
            “Art. 19. Os casos de suspeita ou confirmação de violência praticada contra   
idosos serão objeto de notificação compulsória pelos serviços de saúde públicos e 
privados à autoridade sanitária, bem como serão obrigatoriamente comunicados por 
eles a quaisquer dos seguintes órgãos: 
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I – autoridade policial; 

II – Ministério Público; 

III – Conselho Municipal do Idoso; 

III – Conselho Municipal da Pessoa Idosa;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 
2022) 

IV – Conselho Estadual do Idoso; 

IV – Conselho Estadual da Pessoa Idosa;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 
2022) 

V – Conselho Nacional do Idoso. 

V – Conselho Nacional da Pessoa Idosa.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 
2022). 

Enfermagem Forense na Saúde da Mulher.  
             Continuamente, a  violência,  nas  mais  diversas  formas,  contribui  para  
redução  da qualidade  de  vida  da  população,  aumenta  os  custos  com  saúde  e  
previdência,  além  de ocasionar desestruturação, tanto familiar quanto individual. No 
tocante, a violência contra mulher, é conceituada como atos que por diversos fatores 
resultem em sofrimento físico, sexual ou mental, privação   de liberdade, seja na vida 
pública ou privada, e configura-se como um   fenômeno   histórico   que   vem   tomando 
proporções   alarmantes no mundo (LOPES, 2022; CARVALHO et al., 2022). 
             É atribuição do enfermeiro reconhecer, durante a consulta de enfermagem, 
sinais e sintomas que tenham relação direta ou indireta com a violência, como 
hematomas, queimaduras, mordidas ou lesões cutâneas. A busca pelo serviço de 
saúde pelas mulheres comumente só acontece em situações mais graves, cabendo 
então ao profissional da saúde incluir ações que possam identificar precocemente 
essas situações (LIMA et al., 2020). 
            O enfermeiro forense, atua diretamente com as situações de violência, muitas 
vezes ele é o primeiro a ter o contato com vítima de violência sexual, logo após o 
acontecido, com isso, o enfermeiro forense deve estar capacitando para prestar a 
melhor assistência a essa vítima, não apenas visando a coleta dos vestígios para 
investigação do crime, mas também buscando proporcionar um cuidado integral, 
pautado na escuta, a essas vítimas (PEREIRA et al., 2024). 
            É de grande importância que o enfermeiro esteja bem capacitado, tendo 
conhecimentos técnicos e científicos para atender a mulher vítima de violência sexual, 
ainda mais porque alguns pacientes não relatam o tipo de violência sofrida devido à 
maioria dos agressores serem pessoas próximas da vítima ou até mesmo os seus 
parceiros, fazendo assim com que a vítima não denuncie o abuso sofrido. (PEREIRA 
et al., 2024). 
 
5. Conclusão  
             A abrangência da enfermagem forense demonstra que esta especialidade vai 
além de uma área específica de atuação. Sua colaboração tanto na esfera civil quanto 
na criminal, reforça sua importância como elo legítimo entre os cuidados de saúde e 
o Poder Judiciário. E no meio hospitalar e na unidade básica de Saúde atua de forma 
com a prestação de atendimento a vítima sem julgamentos visando o bem-estar da 
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vítima até o momento de sua alta, fazendo o trabalho de junção de provas para o 
âmbito jurídico. 
            Confirmando a violência cabe o profissional da saúde fazer uma notificação 
compulsória, para respaldar a vítima e a si mesmo. 
           Visto que a enfermagem forense é uma área ainda pouco explorada no Brasil, 
a especialização torna-se ainda mais importante e relevante no âmbito profissional, 
avaliando que a resolução de casos, promoção a saúde coletiva dos envolvidos. 
          A especialização forense afeta diretamente em uma decisão judiciária fazendo 
que garanta o bem-estar da vítima e a condenação justa ao acusado. 
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